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Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PODER JUDICIÁRIO

QUINTA TURMA RECURSAL - PROJUDI

PADRE CASIMIRO QUIROGA, LT. RIO DAS PEDRAS, QD 01, SALVADOR - BA
ssa-turmasrecursais@tjba.jus.br - Tel.: 71 3372-7460

DECISÃO

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Recurso nº 0017371-18.2020.8.05.0080
Processo nº 0017371-18.2020.8.05.0080
Recorrente(s):
JOSE ANTONIO REGIS ALVES

Recorrido(s):
MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA

EMENTA

 

RECURSO INOMINADO.   JUIZADOS
ESPECIAIS. CAUSAS COMUNS. AÇAÕ
INDENIZATÓRIA. DIREITO DE IMAGEM.
OFENSAS À HONRA COM DIFUSÃO DE
COMENTÁRIOS OFENSIVOS EM PROGRAMA
DE AMPLA AUDIÊNCIA. REVELIA DO
ACIONADO. PRESUNÇÃO FICTA DOS FATOS.
OFENSAS DEVIDAMENTE COMPROVADAS.
CONDUTA DA PARTE RÉ QUE EXTRAPOLOU
OS LIMITES DO DIREITO À LIBERDADE DE
EXPRESSÃO, ATINGINDO A HONRA E À
IMAGEM COMO DIREITOS
PERSONALÍSSIMOS GARANTIDO
CONSTITUCIONALMENTE. ART. 5º, INCISOS
V E X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DANOS
MORAIS CARACTERIZADOS. DEVER DE
INDENIZAR.   SENTENÇA QUE JULGOU
PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO
INICIAL APENAS PARA: (I) CONDENAR O
ACIONADO AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO
VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS),
ACRESCIDA DE JUROS DESDE O EVENTO
DANOSO (ARTIGO 398, CC E SÚMULA 54,
STJ) E CORREÇÃO DESDE O

Ú
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ARBITRAMENTO (SÚMULA 362, STJ).
MANUTENÇÃO INTEGRAL DO JULGADO.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DESTA
TURMA RECURSAL, ARTIGO 15, INCISOS XI
E XII DA RES. Nº 02 DE FEVEREIRO DE 2021
DOS JUIZADOS ESPECIAIS E DO ARTIGO 4º,
DO ATO CONJUNTO Nº 08 DE 26 DE ABRIL
DE 2019 DO TJBA. PRECEDENTES: 0053503-
54.2019.8.05.0001 e 0004232-
22.2020.8.05.0137

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima
indicados.

 

Analisando as controvérsias recursais, em
relação às preliminares suscitadas pela Recorrente, incorporo os
argumentos apresentados na sentença combatida para efeito de
afastá-las, não sendo caso de extinção do processo sem
resolução do mérito.

 

A Resolução nº 02, de 10 de fevereiro de 2021,
que instituiu o Regimento Interno das Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública do
Estado da Bahia e da Turma de Uniformização da
Jurisprudência, estabeleceu a competência do relator para julgar
monocraticamente matérias com uniformização de jurisprudência
ou entendimento sedimentado.

 

Dispensado o relatório nos termos do artigo 46
da Lei n.º 9.099/95 e do ENUNCIADO 92 do FONAJE – Nos
termos do art. 46 da Lei nº 9099/1995, é dispensável o relatório
nos julgamentos proferidos pelas Turmas Recursais (XVI

Encontro – Rio de Janeiro/RJ).
[1]



15/12/2022 15:12 online (23).html

file:///Users/targinomachadopedreiraneto/Downloads/online (23).html 3/6

 

A (s) parte (s) recorrente (s), se insurge(m)
contra a sentença de origem, que teve como parte dispositiva
(sic):

 
 
Por estas razões, JULGO PROCEDENTE,
em parte, o pedido inicial apenas para:
 
(I) Condenar o acionado ao pagamento de
indenização por danos morais no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescida de
juros desde o evento danoso (artigo 398,
CC e Súmula 54, STJ) e correção desde o
arbitramento (Súmula 362, STJ).
 

Presentes as condições de admissibilidade do
recurso, conheço-o, apresentando decisão com a
fundamentação aqui expressa, consoante o rito estabelecido no
artigo 15, incisos XI e XII da Res. 02 de fevereiro de 2021 dos
Juizados Especiais e do artigo 4º, do Ato Conjunto nº 08 de 26
de abril de 2019 do TJBA, que dispõem sobre o julgamento
realizado monocraticamente de processos em ambiente virtual
pelas Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais que
utilizam o Sistema PROJUDI, estabelecendo a competência do
relator para julgar monocraticamente matérias com
uniformização de jurisprudência ou entendimento

sedimentado
[2]

.

 

Importante salientar que precedente é toda
decisão judicial, tomada à luz de um caso concreto, cujo
elemento normativo poderá servir como diretriz para casos

futuros análogos
[3]

.

 

A aplicação dos precedentes dá concretude à
princípios basilares no ordenamento jurídico brasileiro, como
segurança jurídica (art. 5º, XXXVI, CF), razoável duração do
processo e celeridade (art. 5º, LXXVIII, CF), seja por evitar a
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proliferação de recursos judiciais, ou até mesmo a propositura de
ações, seja por facilitar a conciliação judicial, evitando, desse
modo, que o processo judicial se perpetue no tempo, tornando o

Poder Judiciário ineficiente
[4]

.

 

Somado a isso, o Novo Código de Processo
Civil, no art. 926, estabelece que ‘os tribunais devem uniformizar
sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente’, e
estabelece, em seu art. 932 os poderes do relator.
Especificamente no âmbito dos Juizados Especiais, a Resolução
nº 02 do TJBA, que estabeleceu o Regimento Interno das
Turmas Recursais, em seu art. 15, XI e XII, conferiu ao Relator a
atribuição de decidir de forma monocrática o recurso,
considerando a jurisprudência dominante das Turmas recursais
ou do próprio Juizado: passo a adotar tal permissivo.

 

Ainda, o STF possui entendimento de que:

 
‘A sustentação oral não é ato essencial à
defesa, por isso não há prejuízo à parte
quando o julgamento em plenário virtual
observa a jurisprudência pacífica do
Supremo Tribunal Federal’. (STF. Órgão
Julgador: Tribunal Pleno. Relator: Min.
EDSON FACHIN. ED ADI 9930715-
69.2011.1.00.0000 DF - DISTRITO
FEDERAL. Julgado em: 20/12/2019).

 

Analisando as controvérsias recursais, em
relação às preliminares suscitadas pela Recorrente, incorporo os
argumentos apresentados na sentença combatida para efeito de
afastá-las, não sendo caso de extinção do processo sem
resolução do mérito.

 

Realizado o julgamento, com fulcro no
Enunciado n. 103 do FONAJE, art. 932, IV do CPC e art. 15, XI,
XII e XIII do Regimento interno das Turmas Recursais deste
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Estado, decido, monocraticamente, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO AO(s) RECURSO(s),  para manter a sentença
impugnada, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos,
condenando a(s) parte(s) recorrente(s) ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em
20 % (vinte por cento) sobre o valor controverso da execução
(em caso de recurso inominado em fase de execução) ou sobre
o valor da condenação. Ausente condenação pecuniária, tal
percentual deverá incidir sobre o valor da causa. 

                             

Tal ônus fica suspenso, contudo, pelo prazo de
05 (cinco) anos, apenas e tão somente, caso tenha sido
conferido à parte Recorrente os benefícios da assistência
judiciária gratuita (art. 98, § 3º, do Novo Código de Processo
Civil).

 

Processo julgado com base no artigo nº 4º, do
Ato Conjunto nº 08 de 26 de Abril de 2019 do TJBA, que dispõe
sobre o julgamento de processos em ambiente virtual pelas
Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais que
utilizam o Sistema PROJUDI e/ou a decisão do acórdão faz
parte de entendimento já consolidado por esta Colenda Turma
Recursal e/ou o acórdão é favorável a quem requereu pedido de
sustentação oral dentro do prazo legal, tendo este já findado,
bem como do art. 15. do Regimento Interno das Turmas
Recursais (resolução 02/2021 do TJBA)[5], em seu inciso XII,
estabelece a competência do Relator para julgar
monocraticamente as matérias em que já estiver sedimentado
entendimento pelo Colegiado ou já com uniformização de
jurisprudência em consonância com o permissivo do art. 932,
CPC.

 

Salvador, data registrada no sistema.

 

 
ELIENE SIMONE SILVA OLIVEIRA

Juíza Relatora
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[1] Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a
indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá
de acórdão.

[2] Art. 15. São atribuições do Juiz Relator, em cada Turma Recursal: XI. negar
seguimento, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, a recurso
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em desacordo com súmula ou
jurisprudência dominante das Turmas Recursais ou da Turma de Uniformização ou
ainda de Tribunal Superior, cabendo Recurso Interno, no prazo de 5(cinco) dias; XII.
dar provimento, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, a recurso se a
decisão estiver em manifesto confronto com súmula do Tribunal Superior ou
jurisprudência dominante do próprio Juizado, cabendo Recurso Interno, no prazo de
5(cinco) dias; XIII. negar seguimento, nas Turmas Recursais Criminais, em decisão
monocrática, a recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou julgar extinta a
punibilidade, cabendo Recurso Interno, no prazo de 5(cinco) dias; XIV. condenar o
recorrente, em decisão monocrática, quando interpor recurso manifestamente
inadmissível ou infundado, a pagar a multa de 1% e indenizar o recorrido no
percentual de até 20% do valor da causa, ficando a interposição de qualquer outro
recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.

[3] DIDIER, Fredie; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de
direito processual civil: teoria da prova, direito probatório, decisão, precedente, coisa
julgada e tutela provisória. 13ª ed. Salvador: JusPodium, 2018, p. 513-515

[4] MARINHO AMARAL, Felipe. A Aplicação da Teoria dos Precedentes Judiciais no
Processo do Trabalho, Editora Mizuno, 2021, p. 57.

[5] Art. 15., da Resolução de 02 de fevereiro de 2021: São atribuições do Juiz Relator,
em cada Turma Recursal: XI. negar seguimento, nas Turmas Recursais Cíveis, em
decisão monocrática, a recurso inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
desacordo com súmula ou jurisprudência dominante das Turmas Recursais ou
da Turma de Uniformização ou ainda de Tribunal Superior, cabendo Recurso
Interno, no prazo de 5(cinco) dias; XII. dar provimento, nas Turmas Recursais Cíveis,
em decisão monocrática, a recurso se a decisão estiver em manifesto confronto com
súmula do Tribunal Superior ou jurisprudência dominante do próprio Juizado, cabendo
Recurso Interno, no prazo de 5(cinco) dias.


